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PROJETO DE LEI Nº ____/2026


DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA INSTALAÇÃO DE FIAÇÃO AÉREA POR EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO E CONCESSIONÁRIAS DE TELEFONIA E INTERNET NA FRENTE DE PONTOS TURÍSTICOS E/OU LOCAIS TOMBADOS NO MUNICÍPIO.


 Art. 1º Fica proibida a instalação de fiação aérea por empresas prestadoras de serviço e concessionárias de telefonia e internet na frente de pontos turísticos e/ou locais tombados no município. 
Art. 2º As empresas prestadoras de serviço e concessionárias de telefonia e internet deverão buscar alternativas técnicas para a manutenção e fornecimento dos serviços sem comprometer a estética e a integridade dos referidos locais, priorizando, sempre que possível, a instalação subterrânea da fiação. 
Art. 3º Caberá ao Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, regulamentar e fiscalizar o cumprimento desta lei, bem como definir os critérios para a adequação da fiação existente nos locais afetados por esta proibição. 
Art. 4º O descumprimento desta lei sujeitará as empresas infratoras às penalidades previstas na legislação municipal, incluindo advertência, multa e, em casos de reincidência, suspensão da licença para atuação na localidade afetada. 
Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias e incentivos para a adequação da infraestrutura das redes de telefonia e internet, visando à preservação do patrimônio histórico e cultural do município. 
Art. 6º Esta lei poderá ser regulamentada, em que couber, pelo Executivo.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo principal a preservação do patrimônio histórico, cultural e paisagístico de nosso município, um bem de valor inestimável para todos os cidadãos. A poluição visual causada pelo emaranhado de fios e cabos aéreos de telefonia e internet compromete a estética de nossos pontos turísticos e locais tombados, descaracterizando a paisagem e reduzindo o potencial de atração de visitantes, além de gerar uma sensação de desordem urbana.
A proteção da paisagem urbana e do patrimônio cultural é uma matéria de competência municipal, inserida no âmbito do interesse local, conforme o que dispõe o Art. 30, incisos I, II e VIII, da Constituição Federal. Aos municípios compete "promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano".
A aprovação deste Projeto de Lei representará um avanço significativo na valorização de nossa identidade cultural, no fomento ao turismo e na melhoria da qualidade de vida urbana. Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante medida.



Niterói, 18 de março de 2026.



____________________________________________

Michel Saad Neto
Vereador
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